
DESPACHO SANEADOR - GERÊNCIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS
URBANOS E COMUNIDADES DO LITORAL

Tratam os autos de Indicações e requerimentos encaminhados pelo poder Legislativo
diretamente direcionadas à esta Secretaria Municipal, de forma a expeditar a instrução
dos autos, passo a distribuir as indicações/requerimentos conforme a competência
específica de cada órgão subordinado à esta Secretaria, pugnando aos órgãos que o
receberem que o instruam com as respostas de sua competência e ENCAMINHEM
DIRETAMENTE AO PRÓXIMO ÓRGÃO para que este execute o mesmo procedimento,
até instruídos os autos com todas as respostas de nossa competência.
Após plenamente instruídos os autos, pugno retornem os autos para resposta ao Poder
Legislativo e encaminhamento às demais Secretarias competentes. 

LEONARDO SANTIAGO
GERENTE MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E COMUNIDADES DO LITORAL

PORTARIA Nº 803/2025.

Assunto: Indicação nº 414/2025 – Câmara Municipal de Anchieta
Vereador Vanoir Luiz Salarini

À SEMSU- Aos Cuidados de Adriano Marcon 
- Favor instruir os autos com a resposta à indicação: 414.

Assunto: Indicação nº 426/2025 – Câmara Municipal de Anchieta
Vereador Wesley do Celém 

Resposta: Prezado Vereador Wesley, Informamos que o trecho da Rodovia do Sol (ES-
060), compreendido entre o distrito de Mãe-Bá e o ponto conhecido como P12, encontra-
se fora dos limites territoriais do município. Dessa forma, as ações de manutenção,
limpeza e melhorias na via são de competência do Departamento de Edificações e de
Rodovias do Espírito Santo (DER-ES), órgão responsável pela gestão da malha
rodoviária estadual.

Sobre instalações de bancos e containers de lixo sigo aos cuidados de Adriano Marcon
para instruir os autos com a resposta à indicação 426.
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